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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

MENSAGEM Nº 46, DE 28 DE MAIO DE 2026 

PROJETO DE LEI Nº_______/2026   

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

 

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de Vossa Excelência, à elevada 

deliberação dessa nobre Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei que autoriza o Poder 

Executivo a transferir no exercício de 2026, através de Termo de Colaboração, recurso financeiro 

na ordem de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), proveniente da Emenda Parlamentar nº 

202644610006, de iniciativa do Deputado Federal Ricardo Salles, transferido via Fundo Nacional 

de Assistência Social, destinado ao Lar São Vicente de Paulo de Votuporanga, para custeio, 

visando complementar as ações de proteção social qualificando o atendimento e oferta dos 

serviços socioassistenciais.  

Essas, Senhor Presidente, as razões determinantes de minha iniciativa as quais 

submeto a elevada apreciação da Câmara Municipal, contando com sua aprovação. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA-SP  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PROJETO DE LEI Nº_______/2025 

(Autoriza o Poder Executivo a transferir no exercício de 2026, 

recurso financeiro proveniente de Emenda Parlamentar para 

o Fundo Nacional de Assistência Social, à Entidade sem fins 

lucrativos que especifica, através de Termo de Colaboração, 

nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 

e da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964)  

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 

A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir no exercício de 2026, recurso 

financeiro proveniente de Emenda Parlamentar para o Fundo Nacional de Assistência Social à 

Entidade sem fins lucrativos que especifica, através de Termo de Colaboração, nos termos da Lei 

Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 2º O valor a ser transferido, em parcela única, no exercício de 2026, proveniente 

da Emenda Parlamentar nº 202644610006, de iniciativa do  Deputado Federal Ricardo Salles, no 

valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), será destinado ao Lar São Vicente de Paulo de 

Votuporanga, para custeio, visando complementar as ações de proteção social qualificando o 

atendimento e oferta dos serviços socioassistenciais. 

 Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações 

do Orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 28 de maio de 2026. 

 

Jorge Augusto Seba 

     Prefeito Municipal 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5B02-BDBB-EFAC-AAEB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 28/05/2026 16:33:54 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SyngularID Multipla  <<  AC SyngularID  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/5B02-BDBB-EFAC-AAEB
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 110/2026

PODER EXECUTIVO 29/05/2026
08:11:42

ASSINADO
EXTERNAMENTE

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE | AUDITORIA INDISPONÍVEL.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROJETO DE
LEI Nº 110/2026 - chave de acesso: PROTM-995008-7A0U0N-0S8D2R, adicionado em
29/05/2026 às 08:11:42.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 29 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE LEI Nº 110/2026, conforme se
depreende do documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 110/2026
foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 652/2026 em 29/05/2026 às 08:11:42.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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Sociedade de São Vicente de Paulo – Lar São Vicente de Paulo 
Rua Germano Robach, 2931 -Chácara Aviação – Votuporanga/SP - CEP 15501-390 - CNPJ: 72.962.202/000125 

 
 

 

PLANO DE TRABALHO 

 

 

 

 

PROGRAMAÇÃO Nº 355710520260002 

 

 

 

 

CUSTEIO 

 

 

 

 

ANO: 2026 
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Sociedade de São Vicente de Paulo – Lar São Vicente de Paulo 
Rua Germano Robach, 2931 -Chácara Aviação – Votuporanga/SP - CEP 15501-390 - CNPJ: 72.962.202/000125 

 
 

PLANO DE TRABALHO 

 

I – IDENTIFICAÇÃO 

1.1 Tipo de Parceria: Termo de Colaboração 

 

1.2 Da Ação: Serviço de Acolhimento Institucional – Abrigo Institucional para Pessoas Idosas. 

 

1.3 Da Organização da Sociedade Civil – OSC:  

Nome: Lar São Vicente de Paulo de Votuporanga 

CNPJ: 72.962.202/0001-25 

Endereço: Germano Robach,  

Número: 2931 

Bairro: Melhoramentos 

CEP: 15.501-390 

Município: Votuporanga/SP 

Telefone: (17) 3421-6469 

E-mail: lsvpvotuporanga@hotmail.com  

Site: http://qbaba.com.br/larsaovicente/site/index.php 

 

1.3.1 Identificar qual o segmento de atuação; 

(  ) Famílias 

(X) Idoso 

(  ) Crianças e Adolescentes 

(  ) Pessoa com Deficiência 

(  ) População de Rua/Migrante 

(  ) Outros 

 

1.4 Do Responsável Legal pela OSC:  

Nome: Vitorino José Raddo 

RG: 9.484.289-9 SSP/SP 

CPF: 785.330.078-68 

Endereço: Piauí 

Número: 2902 

Bairro: Pq. Oito de Agosto  

CEP: 15.502.245 

Município: Votuporanga-SP 

Telefone: (17) 3421- 6469              Celular: (17) 98118-6020 
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E-mail: vitorino.arado@terra.com.br 

 

1.5 Do Profissional Responsável pelo Plano de Trabalho:  

Nome: Daianne Rodrigues Elias 

Cargo/Função: Assistente Social 

Formação Profissional: Serviço Social 

Nº do Órgão de Classe: 34.279 CRESS/SP 

Endereço: Rua Leonardo Commar 

Número: 2169                                           

Bairro: Pozzobon 

CEP:15.503-023 

Município: Votuporanga/SP 

Telefone: (17) 3421-6469                Celular: (17) 99704-6895 

E-mail: daianne_elias@hotmail.com 

 

II – PRAZO DE EXECUÇÃO 

Doze (12) meses a partir da data de assinatura do Termo de Colaboração.  

 

III – META E PÚBLICO A SER ATENDIDO 

Meta 01: Atender 40 pessoas idosas com idade igual ou superior a 60 anos, de ambos os sexos. 

 

IV – CUSTO UNITÁRIO PARA ESTIPULAÇÃO DA META E DO ORÇAMENTO 

Custo unitário por atendido R$ 5.000,00 

Custo total para execução da meta R$ 200.000,00 

 

V – JUSTIFICATIVA 

O Lar São Vicente de Paulo de Votuporanga/SP, foi fundado em 28 de abril de 1958, constituído como 

uma associação civil de direito privado, beneficente, sem fins lucrativos cuja missão é atender pessoas idosas 

de ambos os sexos, sem distinção de raça, cor, opção partidária e religiosa, tendo como um dos princípios a 

efetivação dos direitos fundamentais e básicos, que todo cidadão necessita para viver com dignidade. 

A OSC, oferta serviço socioassistencial de Proteção Social Especial de Alta Complexidade – Serviço de 

Acolhimento Institucional, de acordo com a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (Resolução 

nº 109, 11 de novembro de 2009). 

O Lar São Vicente de Paulo possui sede própria, dentro da área urbana no município de 

Votuporanga/SP, funciona em regime residencial e atende pessoas idosas de ambos os sexos, com idade 

igual ou superior a 60 anos. Assegurando proteção integral, alimentação em conformidade com cada caso, 

sendo um ambiente acolhedor e humanizado com espaço físico adequado para o convívio e bem-estar de 
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todos os residentes, com estrutura física adaptada, com divisão de ala masculina, ala feminina e uma ala de 

enfermaria para pessoas idosas em cuidados especiais, sendo acomodações de dois residentes por 

dormitório. Sendo assim, a OSC atua no sentido de proporcionar a garantia de direitos, autonomia, 

independência, convívio familiar e comunitário, trabalho socioeducativo e principalmente o fortalecimento 

de vínculos familiares fragilizados ou rompidos com o público de pessoas idosas que não dispõe de condições 

para permanecer com suas famílias, com convivência de situações de violência/negligência, em situação de 

rua e abandono, que infelizmente é a realidade de muitas pessoas idosas. 

Desta forma, a OSC desempenha papel fundamental na rede de proteção social, assegurando 

qualidade do atendimento ofertado, torna-se indispensável a manutenção de uma equipe técnica e de 

cuidadores qualificados, responsáveis pela execução das atividades de cuidado diário, acompanhamento das 

necessidades individuais dos residentes e organização das ações institucionais. Nesse contexto, a presente 

proposta refere-se à utilização de emenda parlamentar no valor de R$ 200.000,00, destinada ao custeio 

parcial das despesas com recursos humanos da instituição, contemplando 01 coordenadora, 01 

coordenadora de projetos sociais e 05 cuidadores de pessoas idosas. A destinação do recurso contribuirá 

para a manutenção da equipe responsável pelo atendimento direto às pessoas idosas acolhidas, garantindo 

continuidade das ações de cuidado, organização institucional e desenvolvimento de atividades voltadas à 

promoção da qualidade de vida dos residentes. Além disso, a aplicação do recurso permitirá reduzir despesas 

atualmente custeadas com recursos próprios da instituição, fortalecendo a sustentabilidade financeira da 

organização e possibilitando a manutenção dos serviços socioassistenciais ofertados. Dessa forma, o 

investimento na equipe profissional reflete diretamente na melhoria da qualidade do atendimento prestado 

às pessoas idosas acolhidas, assegurando cuidado humanizado, acompanhamento permanente e 

fortalecimento das ações institucionais. 

 

VI – OBJETIVOS 

6.1. Objetivo Geral: Garantir o custeio de recursos humanos da instituição, assegurando a manutenção da 

equipe responsável pelos serviços de acolhimento institucional, visando à continuidade, à qualidade e ao 

fortalecimento do atendimento prestado às pessoas idosas acolhidas. 

 

6.2. Objetivos Específicos: 

• Garantir o custeio parcial de salário da coordenadora institucional, assegurando a organização, 

supervisão e acompanhamento das atividades desenvolvidas pela instituição;  

• Garantir o custeio parcial de salário da coordenadora de projetos sociais, visando ao planejamento e 

desenvolvimento de ações voltadas ao bem-estar e convivência das pessoas idosas acolhidas; 

• Garantir o custeio parcial de salário dos cuidadores de pessoas idosas, assegurando a prestação de 

cuidados diários, assistência direta e atendimento humanizado aos residentes; 

• Assegurar a continuidade dos serviços de acolhimento institucional por meio da manutenção da 

equipe técnica e operacional financiado pela parceria; 
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• Contribuir para a sustentabilidade financeira da instituição, reduzindo despesas custeadas com 

recursos próprios; 

 

VII – METODOLOGIA 

 A execução do plano ocorrerá por meio da destinação do recurso financeiro para o custeio parcial 

dos salários de profissionais que compõem a equipe de trabalho da instituição, sendo: 01 Coordenadora, 01 

Coordenadora de Projetos Sociais e 05 Cuidadores de pessoas idosas. Os profissionais desempenham 

funções essenciais para o funcionamento da instituição, incluindo gestão administrativa, organização de 

atividades institucionais, acompanhamento das ações socioassistenciais e prestação de cuidados diretos às 

pessoas idosas acolhidas. 

 Os cuidadores são responsáveis pelo atendimento diário aos residentes, auxiliando nas atividades de 

vida diária, higiene pessoal, alimentação, mobilidade e acompanhamento geral das necessidades das 

pessoas idosas. 

 A coordenação será responsável pelo planejamento, organização e supervisão das atividades 

desenvolvidas pela equipe, bem como pelo acompanhamento da execução do plano de trabalho e gestão 

administrativa da instituição. 

 Já a coordenação de projetos sociais atuará no planejamento e desenvolvimento de atividades 

socioeducativas, recreativas e de convivência, contribuindo para a promoção do bem-estar e da qualidade 

de vida das pessoas idosas. 

 A gestão financeira do recurso será realizada pelo setor administrativo da instituição, responsável 

pelo controle dos pagamentos, registros contábeis e organização da documentação necessária para 

prestação de contas aos órgãos competentes. 

 

 

VIII – QUADRO DE AÇÕES/ATIVIDADES 

Objetivo Geral Objetivo Específico 
Especificação das Ações 

/Atividades 

Indicadores de 

Resultados 

Indicadores 

de 

Impactos 

Meios 

de 

Verificação 

Garantir o custeio 

de recursos 

humanos da 

instituição, 

assegurando a 

manutenção da 

equipe responsável 

pelos serviços de 

acolhimento 

institucional, 

visando à 

continuidade, à 

qualidade e ao 

fortalecimento do 

Garantir o custeio 

parcial de salário da 

coordenadora 

institucional 

 

Planejamento, organização, 

supervisão e acompanhamento 

desenvolvidas pela instituição 

Número de 

profissionais 

mantidos na equipe 

Continuidade das 

atividades institucionais 

Extratos bancários 

e Prestação de 

Contas 

Garantir o custeio 

parcial de salário da 

coordenadora de 

projetos sociais 

Coordenação, planejamento e 

supervisão das ações 

institucionais 

Número de ações e 

atividades 

acompanhadas 

Organização e eficiência 

na gestão institucional 

Relatórios 

administrativos e 

registros 

institucionais 

Garantir o custeio 

parcial de salário dos 

cuidadores de pessoas 

idosas 

Prestação de cuidados diretos 

pelos cuidadores 

Número de 

cuidadores atuando 

na instituição 

Qualidade do 

atendimento prestado 

às pessoas idosas 

Relatórios de 

atividades e 

fotográficos 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  V
IT

O
R

IN
O

 J
O

S
E

 R
A

D
D

O
 e

 D
A

IA
N

N
E

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 E
LI

A
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//v
ot

up
or

an
ga

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
F

86
-9

7D
6-

5A
7C

-E
E

E
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

F
86

-9
7D

6-
5A

7C
-E

E
E

5

00000000011

PL 00652/2026



   

Sociedade de São Vicente de Paulo – Lar São Vicente de Paulo 
Rua Germano Robach, 2931 -Chácara Aviação – Votuporanga/SP - CEP 15501-390 - CNPJ: 72.962.202/000125 

 
 

atendimento 

prestado às pessoas 

idosas acolhidas. 

Assegurar a 

continuidade dos 

serviços de 

acolhimento 

institucional 

Desenvolvimento de atividades 

sociais, recreativas e de 

convivência 

Número de 

atividades 

desenvolvidas 

Melhoria do bem-estar 

das pessoas idosas 

acolhidas 

Relatórios de 

atividades, 

fotográficos e 

registros em 

prontuários 

Contribuir para a 

sustentabilidade 

financeira da 

instituição 

Redução das despesas 

custeadas com recursos 

próprios 

Percentual de 

execução do 

recurso 

Fortalecimento da 

sustentabilidade 

institucional 

Extratos bancários 

e Prestação de 

Contas 

 

 

IX – CRONOGRAMA DE ATIVIDADES MENSAIS 

Ações / Atividades 
1º 

mês 

2º 

mês 

3º 

mês 

4º 

mês 

5º 

mês 

6º 

mês 

7º 

mês 

8º 

mês 

9º 

mês 

10º 

mês 

11º   

mês 

12º 

mês 

Planejamento, organização, supervisão e 

acompanhamento desenvolvidas pela instituição 
X X X X X X X X X X X X 

Coordenação, planejamento e supervisão das 

ações institucionais 
X X X X X X X X X X X X 

Prestação de cuidados diretos pelos cuidadores X X X X X X X X X X X X 

Desenvolvimento de atividades sociais, recreativas 

e de convivência 
X X X X X X X X X X X X 

Redução das despesas custeadas com recursos 

próprios 
X X X X X X X X X X X X 

 

 

X – CRONOGRAMA DE ATIVIDADES SEMANAL 

Ações / Atividades Horário Seg. Ter. Qua. Qui. Sex. Sáb. Dom. 

Planejamento, organização, supervisão e acompanhamento 

desenvolvidas pela instituição 

08:00 às 

18:00 h 
X X X X X -- -- 

08:00 às 

12:00 h 
-- -- -- -- -- X -- 

Coordenação, planejamento e supervisão das ações 

institucionais 

08:00 às 

18:00 h 
X X X X X -- -- 

08:00 às 

12:00 h 
-- -- -- -- -- X  

Prestação de cuidados diretos pelos cuidadores 12x36 h X X X X X X X 
Desenvolvimento de atividades sociais, recreativas e de 

convivência 

08:00 às 

18:00 h 
X X X X X -- -- 

Redução das despesas custeadas com recursos próprios 
08:00 às 

18:00 h 
X X X X X -- -- 

 

 

XI – QUADRO RECURSOS HUMANOS DO SERVIÇO CONTRATADOS PELA OSC 

Quant. Formação Profissional Função Carga Horária (Semanal) Fonte Pagadora 
Vínculo 

Empregatício  

01 Psicologia Coordenadora 44 h Federal / Municipal / Próprio CLT 
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XII – PLANO DE APLICAÇÃO DO RECURSO DE COFINANCIAMENTO 
Natureza da Despesa Federal 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS R$ 0,00 

Gêneros Alimentícios R$ 0,00 

GASTOS ADMINISTRATIVOS R$ 0,00 

Combustível R$ 0,00 

Material de Expediente R$ 0,00 

MATERIAIS R$ 0,00 

Material de Higienização e Limpeza R$ 0,00 

Uniformes R$ 0,00 

Material Didático R$ 0,00 

Material Esportivo R$ 0,00 

DIVERSOS R$ 0,00 

Outros Materiais de Consumo R$ 0,00 

SERVIÇOS DE TERCEIROS R$ 0,00 

Consultoria/Assessoria Contábil R$ 0,00 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física R$ 0,00 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 0,00 

RECURSOS HUMANOS R$ 200.000,00 

Salários e ordenados R$ 200.000,00 

Férias R$ 0,00 

13º Salário R$ 0,00 

Vale alimentação R$ 0,00 

LOCAÇÃO R$ 0,00 

Imóvel R$ 0,00 

UTILIDADES PÚBLICAS R$ 0,00 

Água e Esgoto R$ 0,00 

Energia Elétrica R$ 0,00 

Gás R$ 0,00 

Telefone R$ 0,00 

Internet R$ 0,00 

TOTAL GERAL R$ 200.000,00 

 

 

XIII – DO CRITÉRIO PARA REALIZAÇÃO DO RATEIO ADMINISTRATIVO 

 Não haverá rateio administrativo. 

 

 

XIV – DAS DESPESAS A SEREM INCLUÍDAS NO RATEIO ADMINISTRATIVO 

Não há despesas a serem incluídas no rateio administrativo.  

 

01 Serviço Social Assistente Social 40 h Federal / Municipal / Próprio CLT 

02 Ensino Fund. Incompleto Cuidador 12x36 Federal / Municipal / Próprio CLT 

03 Ensino Fund. Completo Cuidador 12x36 Federal / Municipal / Próprio CLT 
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XV – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DOS RECURSOS DE COFINANCIAMENTO 

COFINANCIMENTO FEDERAL 

Parcela Única R$ 200.000,00 

 

 

Votuporanga/SP, 13 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

_______________________________                                    _______________________________ 

  Vitorino José Raddo                                                                  Daianne Rodrigues Elias 

                              Presidente                                                                                   Assistente Social 

                                                                                                       CRESS/SP nº 34.279 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8F86-97D6-5A7C-EEE5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VITORINO JOSE RADDO (CPF 785.XXX.XXX-68) em 13/05/2026 10:03:28 GMT-03:00
Emitido por: AC Final do Governo Federal do Brasil v1  <<  AC Intermediaria do Governo Federal do Brasil v1  <<  Autoridade

Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1 (Assinatura ICP-Brasil)

DAIANNE RODRIGUES ELIAS (CPF 301.XXX.XXX-21) em 14/05/2026 16:10:19 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/8F86-97D6-5A7C-EEE5
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 110/2026

PODER EXECUTIVO 29/05/2026
08:13:27

ASSINADO
EXTERNAMENTE

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE | AUDITORIA INDISPONÍVEL.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PLANO DE
TRABALHO - chave de acesso: PROTM-995035-2D8B3M-7A3T2T, adicionado em 29/05/2026 às
08:13:26.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 29 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PLANO DE TRABALHO, conforme se
depreende do documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 110/2026
foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 652/2026 em 29/05/2026 às 08:13:26.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 652/2026

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROJETO DE LEI Nº 110/2026, foi encaminhado ao(s)
destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 29/05/2026 às 08:29:00.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
INÍCIO DA TRAMITAÇÃO APÓS LEITURA NO EXPEDIENTE DA 19ª SESSÃO ORDINÁRIA
DE 2026

PENDENTELARISSA MARTA SILVA CARDOSO

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 29 de maio de 2026.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 1 de junho de 2026 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI nº 110/2026 à PROCURADORIA LEGISLATIVA para parecer jurídico, 

consoante ao disposto na Resolução nº 1, de 24 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

ENCAMINHADO E RECEBIDO PELA PROCURADORA LEGISLATIVA ROSELAINE CORREIA 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

PROCURADORA LEGISLATIVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 110/2026

DANIEL DAVID 01/06/2026
20:11:26

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.4.176 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 | VALID_TO:
2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER:
/C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

ROSELAINE CORREIA AGUARDANDO
ASSINATURA

AGUARDANDO
ASSINATURA

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

AGUARDANDO ASSINATURA.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA - chave de acesso:
PROTM-998378-1L6B7N-1N2C2A, adicionado em 01/06/2026 às 19:07:36.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 1 de junho de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA
LEGISLATIVA, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROJETO DE LEI Nº 110/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
652/2026 em 01/06/2026 às 19:07:36.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 1 de junho de 2026 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 110/2026, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, 

obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO À RELATORA SRa. NATIELLE GAMA 

 

 

 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 110/2026

DANIEL DAVID 01/06/2026
20:11:27

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.4.176 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 | VALID_TO:
2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER:
/C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

VILMAR FERREIRA DA SILVA 02/06/2026
08:31:41

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.4.187 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: AN/g0kaWZndrHBQ= | VALID_FROM: 2025-12-23 14:42:21 |
VALID_TO: 2026-12-23 14:42:21 | FINGERPRINT: 4625D2816D4080768D21527ECB99758AFDA807E0 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 91B931F2950359670B1FC7B622CB61AB1F3EF5DC | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - chave de acesso:
PROTM-998407-5R5L4W-2Q8I8F, adicionado em 01/06/2026 às 19:07:44.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 1 de junho de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE
JUSTIÇA E REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente,
referente ao PROJETO DE LEI Nº 110/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 652/2026 em 01/06/2026 às 19:07:44.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 1 de junho de 2026. 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 110/2026, para a COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, 

obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO AO RELATOR SR(a) MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 

 

 

 

 

O WARTÃO 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 110/2026

DANIEL DAVID 01/06/2026
20:11:27

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.4.176 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 | VALID_TO:
2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER:
/C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

WALTER JOSÉ DOS SANTOS AGUARDANDO
ASSINATURA

AGUARDANDO
ASSINATURA

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

AGUARDANDO ASSINATURA.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO - chave de acesso:
PROTM-998431-3R4S0F-8P0L3Q, adicionado em 01/06/2026 às 19:07:53.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 1 de junho de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE
FINANÇAS E ORÇAMENTO, conforme se depreende do documento antecedente,
referente ao PROJETO DE LEI Nº 110/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 652/2026 em 01/06/2026 às 19:07:53.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

VOTUPORANGA/SP, 1 de junho de 2026 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 110/2026, para a COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, 

SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO À RELATORA SRa. DÉBORA CÂMARA ROMANI 
 

 

 

 

NATIELLE GAMA 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 110/2026

DANIEL DAVID 01/06/2026
20:11:27

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.4.176 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 | VALID_TO:
2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER:
/C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

NATIELLE GAMA GRACIANO 02/06/2026
10:26:39

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.4.149 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: APxPXvaWZlpDXU4= | VALID_FROM: 2025-12-19 19:36:12 |
VALID_TO: 2026-12-19 19:36:12 | FINGERPRINT: 50E6E98DA18C756AEFD7E4D947CFF0E665166FF8 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: F02521A1DF4FA54309184348ECDE77E4185B48C6 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA
SOCIAL - chave de acesso: PROTM-998467-3L2Z1M-7E6O1M, adicionado em 01/06/2026 às
19:08:03.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 1 de junho de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme se
depreende do documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 110/2026
foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 652/2026 em 01/06/2026 às 19:08:03.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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